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Documento de Classificação Pública.  Esta página apresenta os compromissos 

institucionais do IPEP em segurança da informação e privacidade. A Política interna 

completa (PSIP), de acesso restrito, está disponível mediante solicitação às partes 

autorizadas, em conformidade com o controle A 5.1 da ISO/IEC 27001:2022. 

 

01 Nosso Compromisso 

O Instituto de Pesquisa Econômica e Previdência — IPEP — adota, como 

compromisso institucional, a proteção adequada de todas as informações e 

dados pessoais sob sua responsabilidade.  

Este compromisso se materializa em um Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação (SGSI) e um Sistema de Gestão de Privacidade da Informação 

(SGPI), estruturados de acordo com padrões internacionais reconhecidos. 

A segurança da informação e a privacidade não são tratadas pelo IPEP como 

obrigações formais, mas como elementos essenciais da confiança que nossos 

clientes, colaboradores e parceiros depositam em nós. 

 

02 Princípios Fundamentais 

Nossa gestão da segurança da informação e privacidade é orientada por três 

requisitos fundamentais: 

      

CONFIDENCIALIDADE 

As informações são 
acessadas apenas por 
pessoas devidamente 

autorizadas. 

     

INTEGRIDADE 

As informações são 
mantidas completas, 
exatas e protegidas 
contra alterações. 

    

DISPONIBILIDADE 

As informações estão 
acessíveis quando 

necessário para os fins a 
que se destinam. 
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03 O que o IPEP se Compromete a Fazer 

✓ Implementar e manter controles de segurança para proteger as 

informações contra ameaças internas e externas. 

✓ Tratar os dados pessoais de titulares exclusivamente com base em bases 

legais estabelecidas pela LGPD, respeitando os princípios de finalidade, 

adequação e necessidade. 

✓ Realizar avaliações periódicas de riscos e adotar medidas proporcionais 

para mitigá-los. 

✓  Assegurar a continuidade das operações por meio de planos formais de 

continuidade e recuperação de desastres. 

✓ Comunicar incidentes relevantes de segurança e violações de dados 

pessoais à ANPD e aos titulares afetados, quando exigido pela legislação. 

✓ Promover a conscientização e o treinamento contínuos de colaboradores, 

fornecedores e parceiros quanto às práticas de segurança e privacidade. 

✓ Revisar esta política e as práticas de segurança ao menos anualmente, 

garantindo sua atualidade e eficácia. 

✓ Incorporar os princípios de privacidade desde a concepção (Privacy by 

Design) em novos produtos, serviços e sistemas. 

 

04 Normas e Legislação de Referência 

O SGSI e o SGPI do IPEP são estruturados com base nas seguintes normas e 

legislações: 

ABNT NBR ISO/IEC 27001:2022 

Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação 

ABNT NBR ISO/IEC 27002:2022 

Controles de segurança da 

informação 

ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Lei nº 13.709/2018 — LGPD 
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Extensão de privacidade para o SGSI Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais 

 

05 Direitos dos Titulares de Dados 

O IPEP garante o exercício pleno dos direitos previstos na LGPD a todos os 

titulares de dados pessoais. Você tem direito a: 

Confirmação e acesso 

Saber se tratamos seus dados e obter 

cópia das informações. 

Correção 

Solicitar a atualização de dados 

incompletos ou desatualizados. 

Eliminação 

Solicitar a exclusão de dados 

desnecessários ou tratados 

indevidamente. 

Portabilidade 

Solicitar a transferência de seus dados 

a outro fornecedor. 

Revogação do consentimento 

Retirar o consentimento concedido a 

qualquer momento. 

Informação sobre compartilhamento 

Saber com quais entidades seus dados 

foram compartilhados. 

Oposição 

Opor-se a tratamentos realizados sem 

base legal adequada. 

Revisão de decisões automatizadas 

Solicitar revisão humana de decisões 

por sistemas automatizados. 

 

06 Encarregado de Proteção de Dados (DPO) 

O IPEP designou formalmente um Encarregado de Proteção de Dados (DPO), 

em conformidade com o art. 41 da LGPD, como canal oficial para questões 

relacionadas à privacidade e à proteção de dados pessoais. 
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FALE COM NOSSO DPO 

Para exercer seus direitos, esclarecer dúvidas sobre o tratamento de seus 

dados pessoais ou solicitar acesso à documentação de privacidade do 

IPEP: 

✉  dpo@ipepbrasil.org.br 

      compliance@ipepbrasil.org.br 

🌐  https://ipepbrasil.org.br/ 

Através da Sessão Canal Independente para LGPD  

📞  (19) 9.9687-7832 

 

 

HISTÓRICO DE REVISÕES  
Versão  Data  Descrição  Autor  

1.0  11/05/2025  Emissão inicial do documento  Pâmela  

  

APROVAÇÃO  

Este procedimento foi elaborado pela equipe do SGSIP e aprovado pela Diretoria 
Executiva do IPEP.  

  

__________________________     ___________________________  

Diretoria Executiva     DPO - Encarregado de Dados  

IPEP     IPEP  

   

 


